
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINÁRIA nº. 2051 

Afeto poro Uso Especial do Câmara Municipal de Piquete­
SP, o imóvel localizado no Ruo do Piquete, nº. 140 e dá 
outros providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono e promulgo o 

seguinte lei: 

Art. 1 º. Fico afetado ao Uso Especial do Câmara Municipal de Piquete o imóvel localizado no Ruo do 

Piquete, nº 140, Centro, de propriedade do Município de Piquete, poro continuação e realização dos 

atividades do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2°. O imóvel objeto do presente lei reverterá ao Poder Executivo, incluídas todos os benfeitorias 

eventualmente realizados, sem qualquer ônus paro o Município, se for dado ao imóvel destino 
diverso do previsto no artigo anterior 
Art. 3°. Eventuais despesas com o execução do presente lei correrão por conto de dotações 

existentes no or~omento vigente, suplementados se necessário. 

Art. 4°. Se necessário, poderá o Executivo Municipal regulamentar o presente lei no prazo de 90 

(noventa) dias, o contar do publicação do presente lei. 

Nrt. 5°. Esta lei entro em vigor no doto de suo publicação, revogadas disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, 28 de maio de 20 

ANA MARI 

Registrada no Livro próprio da Secretaria Geral do Município e publicada no Poço Municipal aos 28 
{vinte e oito) dias do mês de mt.o -de 2018 {dois m1 dezoito). 

'----rn ALDO D SllVA 
Secretário Geral do Município 


